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 DECRETO N° 094/2026 
  

“Dispõe sobre ponto facultativo no município de 

Cachoeirinha-TO, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que o dia 4 de junho de 2026 é 

feriado e consagrado à celebração religiosa de Corpus Christi, 

tradicionalmente observado pela comunidade cristã; 

 

CONSIDERANDO o caráter cultural e religioso da 

data, amplamente comemorada em todo o território nacional; 

 

CONSIDERANDO o costume consolidado de 

suspensão das atividades no dia seguinte, para organização das 

festividades e deslocamento de famílias; 

 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de 

decretar ponto facultativo, sem prejuízo aos serviços públicos 

essenciais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica declarado ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais de Cachoeirinha-TO, no dia 5 (sexta-feira) de 

junho de 2026, em razão do feriado cristã de Corpus Christi. 

 

Art. 2° O disposto no art. 1° deste Decreto não se aplica 

às unidades e serviços considerados essenciais ou que por sua 

natureza não possam ser paralisados ou interrompidos, cabendo ao 

secretário titular da pasta estabelecer os critérios para continuidade 

dos serviços públicos. 

 

Art. 3° O expediente normal será retornado no dia 8 de 

junho de 2026 (segunda-feira), a partir das 07h00min. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha – TO, 03 de 

junho de 2026. 

 

Sandrimar Alves da Silva 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, 

em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e  do Decreto municipal de nº 108, de 12 de março de 2024 

e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, realizara a 

licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA 

PRESENCIAL, critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, torna público que fará realizar às 08h00min, dia 

17/06/2026, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 21 de Abril Nº 

1525, Centro, CEP – 77.915-000, na cidade de Cachoeirinha – 

Tocantins, objeto Registro de preço para aquisição de gêneros 

alimentícios visando atender as necessidades das Secretarias da 

Prefeitura, e Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 

Assistência Social e Fundo Municipal de Meio Ambiente de 

Cachoeirinha - TO, pelo período de 12 (doze) meses. O edital 

poderá ser retirado através de mídia eletrônica nos seguinte site 

www.cachoeirinha.to.gov.br  e no portal da transparência do 

município no site www.cachoeirinha.to.gov.br, mais informações 

através do e-mail pmcachoeirinhalc@gmail.com, ou pelos 

telefone: 63-3437-1248 . 

 

Cachoeirinha/TO, 02 de junho de 2026. 

 

 Gabriel Jardim de Sousa Siqueira 

Agente de Contratação 
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